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CARTA-CIRCULAR N° 410 

Documento normativo revogado pela Resolução 2.535, de 26/08/1998. 

Às Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

MCR 10-1 — TRATORES DE ESTEIRAS E COLHEITADEIRAS 

AUTOMOTRIZES - Para fins do que dispõe o MCR 10-1.7, comunicamos que, conforme 

―Certificados Aditivos de Fabricação‖ apresentados a este Banco Central, foi prorrogado para 

31.12.80 o prazo de validade do registro de fabricação dos tratores de esteira abaixo indicados, 

produzidos pelas indústrias CATERPILLAR DO BRASIL S.A. e KOMATSU BRASIL S.A.: 

INDÚSTRIA MODELO 

- CATERPILLAR DO BRASIL S.A. CATERPILLAR D4E (versões D4E-DD e 

D4E-OS) 

 CATERPILLAR D6D (versões D6D-DD e 

D6D-PS) 

- KOMATSU BRASIL S.A. KOMATSU D30E-16B 

 KOMATSU D50A 

 KOMATSU D60A 

 KOMATSU D60E 

 KOMATSU D65 

2. Em conseqüência, anexamos as folhas necessárias à atualização do MCR, 

ficando cancelado o Comunicado DERUR n° 42, de 17.01.80. 

D.O.U.  15.02.80 

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 1980 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Geraldo Martins Teixeira — Chefe 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

ATUALIZAÇÃO MNI N° 378 

MCR N° 004 

CRÉDITO RURAL 

Créditos de Investimento – 10 

Documento alterado 

Documento n°1 

1 — COLHEITADEIRAS AUTOMOTRIZES 

a) indústrias que têm projetos aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento 

Industrial (CDI), conforme Certificado de Registro de Fabricação apresentado ao Banco Central, 

com prazo de validade até 31.12.79: 

 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=res&ano=1998&numero=2535
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INDÚSTRIA MODELO 

- CIA. INDUSTRIAL SANTA MATILDE                    SM                                           1000 

                    SM                                           1200 

                    SM                                           1600 

- DEDINI — TOFT EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS S.A. 

                                                                    6000 

- INDÚSTRIA DE MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS IDEAL S.A. 

                   CA                                             875 

                    CA                                           1175 

MASSEY – FERGUSON DO BRASIL S.A.                    MF                                           5650 

                    MF                                           3640 

                    MF                                             310 

                    MF                                             220 

 - NORA S.A. IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS                    NORA                                       300 

                    DS                                             180 

- SANTAL EQUIPAMENTOS S.A. 

COMERCIAL E INDÚSTRIA 

                   SANTAL ROTOR 

                    SANTAL                                   115 

- SLC S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (ex-

SCHNEIDER, LOGEMANN & 

COMPANHIA LIMITADA) 

                   SLC                                         1000 

                    SLC                                         2000 

- SPERRY RAND DO BRASIL S.A.                    CLAYSON                             1530 

- VASSALLI S.A. MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS 

                                                                     900 

                                                          900 ―JMR‖ 

b) indústria que tem projeto aprovado pelo Conselho de Desenvolvimento 

Industrial (CDI), conforme Certificado Aditivo de Registro de Fabricação apresentado ao Banco 

Central, com prazo de validade até 31.12.80: 

INDÚSTRIA                                                                                                                     MODELO 

SPERRY RAND DO BRASIL S.A.                                                                      CLAVSON 1530 
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2 – TRATORES DE ESTEIRA 

a) indústrias que têm projetos aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento 

Industrial (CDI), conforme Certificado de Registro de Fabricação apresentado ao Banco Central, 

com prazo de validade até 31.12.79: 

 

INDÚSTRIA MODELO 

— BRASITÁLIA TRATORES S.A 300 C 

— CATERPILLAR DO BRASIL S.A CATERPILLAR D4-E (versões D4E-DD E D4E-PS) 

 CATERPILLAR D6-D (versões D6D-DD e D6D-PS) 

- FIAT ALLIS TRAT. E MÁQ. 

RODOV. S.A. 

FIAT Ad7-B 

 FIAT AD-14C 

- KOMATSU BRASIL S.A. KOMATSU D-30B – 16B 

 KOMATSU D – 50A 

 KOMATSU D-60E 

 KOMATSU D-60A 

 KOMATSU D-65 

b) indústrias que têm projetos aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento 

Industrial (CDI), conforme Certificado Aditivo de Registro de Fabricação apresentado ao Banco 

Central, com prazo de validade até 31.12.80: 

INDÚSTRIA MODELO 

- CATERPILLAR DO BRASIL S.A.  CATERPILLAR D4-E (versões D4E-DD e D4E-

PS) 

 CATERPILLAR D6D (versões D6D-DD e D6D-

PS) 

- KOMATSU BRASIL S.A. KOMATSU D-30E - 16B 

 KOMATSU D-50A 

 KOMATSU D-60E 

 KOMATSU D-60A 

 KOMATSU D-65 

 


